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Desde o início de seu governo, Fernando Henrique Cardoso elegeu os servidores como objeto dos ajustes
necessários à implantação de uma política neoliberal, ampliando a ofensiva após o acordo com o FMI. Para
isso, recorreu a dois tipos de medidas: as infraconstitucionais e as constitucionais, a serem implementadas em
três etapas. A primeira, já esgotada, consistia na supressão dos direitos e vantagens assegurados aos
servidores na Lei 8.112/90, do Regime Jurídico Único. A segunda, também já concluída, consistiu na
aprovação da Emenda Constitucional nº 19/98, que cuidava da reforma administrativa. E a terceira, consistirá
na regulamentação da Emenda Constitucional. Todas tratando do desmonte do serviço público e dos direitos
dos servidores.

Para se ter uma idéia, somente naquela primeira fase, que eliminou conquistas no campo infraconstitucional,
as principais mudanças foram as seguintes: congelamento de salários, suspensão da readmissão de anistiados,
cerceamento ao exercício do mandato sindical, limitação de despesas com pessoal, proibição de conversão de
um terço das férias, eliminação de ganho na passagem para a inatividade, ampliação de 10 para 25% do
desconto em folha em face de débito com a União, exceto nos casos de reposição e obrigações com o erário,
quando este limite poderá ser ultrapassado, tíquete em dinheiro sem reajuste, fim de horas extras,
transformação do anuênio em quinquênio, transformação dos quintos em décimos e sua posterior extinção,
ampliação de 5 para 14 anos do prazo para incorporar gratificação, fim da licença prêmio, extinção do turno
de seis horas e restrição do direito a tíquete alimentação apenas para quem cumpre jornada de 40 horas.

A segunda fase, iniciada tão logo foram suprimidos todos os direitos possíveis no plano infraconstitucional,
foi concluída com a aprovação das reformas administrativa e previdenciária. Entre as restrições e supressões
de direitos, podemos citar:

I) Na reforma administrativa: a) fim do RJU, b) irredutibilidade só do vencimento básico, c) disponibilidade
com remuneração proporcional, d) fim da estabilidade do servidor, e) desvinculação dos reajustes dos
militares dos servidores civis, f) ampliação de dois para três anos do estágio probatório, h) fim da isonomia, e
i) greve por lei ordinária;

II) Na reforma da Previdência: i) transformação do tempo de serviço em tempo de contribuição, ii) idade
mínima de 60 anos para homem e 55 para mulher como requisito para aposentadoria do servidor, iii)
exigência de pedágio de 20 ou 40% do tempo que faltar ao atual servidor para aposentar-se, além do tempo
de contribuição, respectivamente de 35 e 30 anos para os sexos masculino e feminino, iv) implantação do



regime privado de previdência, e v) fim das aposentadorias especiais.A terceira fase, em pleno andamento,
consiste na regulamentação das reformas administrativa e previdenciária, que tem como eixo central a
privatização do serviço público.

Entre os principais projetos, merecem menção os seguintes: 1) redução de 60 para 50% do limite de
comprometimento da receita líquida corrente com gasto de pessoal, 2) criação do regime de emprego no
serviço no público, mediante contratação pela CLT, 3) definição das carreiras exclusivas de Estado, incluindo
apenas 8% dos servidores, 4) instituição de previdência complementar para a parcela da remuneração do
servidor acima de R$ 1.328,00, 5) adoção permanente de PDVs – Programa de Demissão Voluntária, 6)
incentivo a licença sem remuneração e redução de jornada com redução de salário, 7) lei de responsabilidade
fiscal ou de gestão fiscal responsável, com redução de despesas com pessoal e fixação de limite prudencial de
95% do limite de despesa permanente, o qual, se atingido, veda inclusive a contratação de pessoal, 8)
programa de publicização, por meio de organizações sociais e agências executivas, 9) lei que autoriza
parceria com as ONGs, ou forma de privatização dos serviços públicos, 10) Emenda Constitucional que
institui cobrança de contribuição dos servidores inativos; e 11) reintrodução de subtetos nos Estados e
Municípios.

Para se ter uma idéia da pressão sobre os servidores, o governo, por medida provisória ou projeto de lei –
suprimiu mais de 50 direitos, vantagens ou garantias do servidor.

O DIAP preparou um resumo de cada ponto alterado por essas leis e publica, neste espaço, uma seleção de
temas relacionados diretamente com redução ou supressão de direitos, destacando as medidas tomadas no
sentido de modificar o regime jurídico único dos servidores públicos federais.

1. Investidura: Não havia previsão de provimento de quaisquer cargos com estrangeiros, exceto nas
universidades e institutos de pesquisa. Agora, está possibilitado o provimento de cargos por estrangeiro, fora
dessas áreas, de acordo com as normas e os procedimentos do RJU.

2. Interinidade: O ocupante de cargo de confiança fica autorizado, interinamente, a exercer cumulativamente
outro cargo de confiança vago, sem prejuízo das atribuições do que atualmente ocupa, devendo, entretanto,
optar pela remuneração de um deles durante o período de interinidade.

3. Ingresso e desenvolvimento de carreira: Foram excluídas as formas de ascensão e acesso, em face de terem
sido declaradas inconstitucionais. O governo retirou em 1995 o projeto de lei que fixava as diretrizes para os
planos de carreira.

4. Posse: Fixou-se em 30 dias o prazo para posse, eliminando a possibilidade de prorrogação desse prazo,
exceto para quem esteja impedido, cuja contagem se inicia a partir do término do impedimento.

5. Exercício: Foi reduzido de 30 para 15 dias o prazo para servidor empossado entrar em exercício, contado
da posse. A regra também vale para cargo de confiança. O não cumprimento do prazo implica a exoneração
do cargo ou, na hipótese de função de confiança, a anulação do ato de designação.

6. Dedicação exclusiva: O servidor ocupante de cargo em comissão ou função de confiança trabalha em
regime integral e dedicação exclusiva, sem direito a qualquer adicional ou vantagem quando convocado no
interesse da administração pública.

7. Cargo em comissão no estágio probatório: Ficou autorizado o exercício de cargo em comissão ou funções
de direção, chefia ou assessoramento ao servidor em estágio probatório, condicionando sua liberação para
outro órgão ao exercício de cargo de Direção ou Assessoramento Superior, DAS, de níveis 6, 5 e 4 ou
equivalente.

8. Transferência: O artigo que previa o instituto de transferência foi revogado em razão da declaração de
inconstitucionalidade.



9. Readaptação: Aumentou a exigência para readaptar, em cargo de atribuições afins, servidor que tenha
sofrido limitação física ou mental. Foram acrescidos como requisitos, o nível de escolaridade e a
equivalência de vencimentos. Na hipótese de inexistência de cargo vago, o servidor exercerá suas atribuições
como excedente à lotação, até o surgimento de vaga.

10. Formas de exoneração e dispensa: As hipóteses de exoneração de cargo e de dispensa de função poderão
ser previstas, independentemente da aprovação do sistema de carreiras.

11. Remoção para acompanhar cônjuge: A remoção para acompanhar o cônjuge ou companheiro no caso de
deslocamento ficou restrita à condição de ambos serem servidores públicos.

12. Substituição: O pagamento por substituição em função de direção e chefias só ocorrerá quando a
substituição for superior a 30 dias.

13. Reposição ao erário: Ampliou-se de dez para 25% da remuneração os descontos em favor da União, ou,
integral quando constado pagamento indevido no mês anterior. Retornou ao limite de 10% em 2000, por
medida provisória.

14. Ajuda de custo: Ficou vedado o pagamento duplo de ajuda de custo, a qualquer tempo, no caso de o
cônjuge ou companheiro, que detenha também a condição de servidor, vier a ter exercício na mesma
localidade.

15. Servidor em débito – Fixou-se em 60 dias o prazo para quitação de débito do servidor demitido,
exonerado ou que tiver sua aposentadoria ou disponibilidade cassada, ou para o servidor cuja dívida supere
cinco vezes sua remuneração.

16. Reposição de valor decorrente de liminar cassada – Foi fixado em 30 dias o prazo para devolução integral
dos valores percebidos pelo servidor em razão de decisão liminar que seja cassada ou revista posteriormente.

17. Incorporação de gratificação – Proibiu-se a incorporação de gratificação – quintos e décimos ? para os
servidores ativos e também aos proventos de aposentadoria, transformando as vantagens já incorporadas em
vantagem pessoal e desvinculando-a dos cargos ativos.

18. Adicional por tempo de serviço – Transformou-se o anuênio em quinquênio, limitando-o ao máximo de
35%, mas logo em seguida foi extinto.

19. Conversão de 1/3 de férias – Ficou proibida a venda de 1/3 de férias, vedando-se conversão de dez dias
em pecúnia.

20. Licença-prêmio – Foi extinta a licença-prêmio de três meses por cada cinco anos de exercício
ininterrupto, como prêmio de assiduidade. Em seu lugar, instituiu-se a licença para participar de curso de
capacitação, a critério da administração pública.

21. Licença remunerada por motivo de doença em pessoa da família – O prazo de remuneração da licença,
que era de 90 dias, foi reduzido para 30.

22. Licença para mandato classista – Podem ser liberados, sem direito a remuneração, para exercício de
mandato classista em sindicato, federação ou confederação, um servidor por entidade com até 5.000
associados, dois para entidades com entre 5.001 e 30.000 associados e três para entidade com mais de 30.000
filiados.

23. Contagem de tempo para aposentadoria – Revogou-se o Parágrafo Único do art. 101 da Lei 8.112/90, que
arredondava para um ano o período superior a 180 dias para efeito de aposentadoria, em decorrência de
declaração de inconstitucionalidade pelo STF.



24. Acúmulo de remuneração – Proibiu-se o acúmulo de remuneração com proventos de aposentadoria.

25. Acúmulo de cargos – Proibiu-se a acumulação de cargos em comissão, exceto interinamente, vedando a
remuneração pela participação em órgãos de deliberação coletiva.

26. Rito sumário – Foi instituído o rito sumário para apuração e punição do servidor que acumular cargo ou
emprego, fixando em cinco dias o prazo para defesa a partir da citação.

27. Aposentadoria por invalidez – Passou a ser exigida junta médica oficial que deverá caracterizar a
incapacidade e a impossibilidade de readaptação do servidor em outro cargo.

28. Acréscimo de remuneração na aposentadoria – Foi revogado o art. 192 da Lei 8.112, que permitia ao
servidor com tempo para aposentadoria integral passar para a inatividade com a remuneração do padrão da
classe imediatamente superior àquela em que se encontra posicionado.

29. Demissão de não-estáveis – Ficou autorizada a demissão dos servidores contratados sem concurso entre
outubro de 1983 e 1998, mediante indenização de uma remuneração por ano de serviço.

30. Servidores do Banco Central – Os funcionários do Banco Central do Brasil foram enquadrados como
servidores públicos estatutários, em decorrência de decisão do STF.

31. Gratificações de localidade e de interinidade – Foram extintas as gratificações especiais de localidade,
devidas a servidores em exercício em zonas inóspitas ou de precárias condições de vida. Quem já recebia
mantém o direito como vantagem pessoal transitória.

32. Auxílio-alimentação – O tíquete refeição e alimentação foi transformado em dinheiro, sem garantia
efetiva de correção.

33. Servidor candidato a cargo eletivo – Restringiu-se para 90 dias o período de afastamento remunerado do
servidor que concorrer a cargo eletivo, contrariando a Lei Complementar 64/90.

34. Licença para acompanhar parente doente – O direito à licença remunerada ficou restrito para prestar
assistência a familiares enfermos de 90 para 30 dias, prorrogáveis por mais 30 dias. Limitou-se a licença sem
remuneração para esta finalidade.

35. Limite máximo de remuneração (teto): Reduziu-se o limite máximo de vencimentos de 90 para 80% da
remuneração do Ministro do Estado, estabelecendo-se a exclusão, para efeito do cálculo do limite máximo de
remuneração a que se refere o inciso II do art. 37 da Constituição, das parcelas relativas à diferença de
vencimentos nominalmente identificada decorrente de enquadramentos e os décimos incorporados.

36. Programa permanente de PDV, como forma de pressionar o servidor a deixar o serviço público.

37. Disponibilidade com remuneração proporcional ao tempo de serviço, como decisão unilateral dos
governantes.

38. Incentivo à licença não remunerada superior a três anos.

39. Redução de jornada com redução proporcional de salário.

40. Regulamentação restritiva das chamadas carreiras exclusivas de Estado, que reúne no máximo 8% dos
servidores por esfera de governo.

41. Adoção do contrato de emprego no serviço público, perdendo o direito à estabilidade e à aposentadoria
integral.



42. Redução das despesas com pessoal, mediante a Lei Rita Camata, e depois pela Lei de Responsabilidade
Fiscal, que fixou no máximo em 50% das receitas líquidas correntes para gasto com servidores públicos
federais.

43. Criação do limite prudencial de gastos com pessoal (95% do limite permanente) a fim de impedir a
reestruturação de carreiras, a concessão de vantagens e a contratação de pessoal quando ultrapassado esse
limite.

44. Adoção da previdência complementar no serviço público, garantindo aposentadoria pelo Tesouro apenas
até R$ 1.328,00, sendo facultado ao servidor ingressar na previdência complementar na parcela da
remuneração que exceda a este valor.

45. Tentou elevar a contribuição previdenciária dos servidores para até 25%, com efeito confiscatório, que foi
barrado pelo STF por meio de liminar na ADIN 2010.

46. Desvinculou a remuneração de ativos e inativos em cerca de 20 carreiras no serviço público, criando
Gratificações de Desempenho que não foram concedidas aos inativos e pensionistas dessas carreiras.

47. Condicionou a aposentadoria integral nas mesmas carreiras a 5 anos de exercício com o recebimento da
Gratificação de Desempenho e criou a figura da reversão ao cargo antes ocupados para permitir que
servidores aposentados há menos de 5 anos voltem ao trabalho para poderem então aposentar-se daqui a 5
anos com proventos integrais.

48. Limitou a despesa com aposentados e pensionistas a 12% da receita corrente líquida, a fim de reduzir os
gastos com aposentados.

49. Proíbe a concessão de liminares ao servidor público sem garantias reais, ou seja, só obriga o governo a
pagar ganhos judiciais de servidores após a decisão definitiva da Justiça.

50. Proibiu a concessão de tutela antecipada em ações que envolvam remunerações e proventos de servidores
públicos.

51. Restringiu a substituição processual das entidades sindicais em ações contra o governo aos filiados
residentes na área de jurisdição da vara ou tribunal.

52. Autoriza o serviço voluntário, mediante contrato de adesão, sem qualquer remuneração por serviço
prestado a entes governamentais.

53. Negação da data-base dos servidores, deixando os servidores sem o reajuste devido, inclusive por força
de dispositivo constitucional.

54. Apesar de não reajustar os vencimentos, aumentou o valor do imposto de renda sobre o rendimento
assalariado, em função da não correção da tabela progressiva do IRPF.

55. Proibiu a contagem de tempo rural para efeito de aposentadoria urbana, especialmente no serviço público.

56. Proibiu a realização de concursos públicos e incentivou a demissão voluntária, por meio de PDVs,
sobrecarregando os atuais servidores.

Levantamento realizado pela Assessoria do DIAP
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